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EDITAL CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 008/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO 059/2024 

LEI Nº. 14.133/2021 
 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Apiacás - MT CNPJ: 01.321.850/0001-54 

Modalidade: 
Concorrência 

Forma: 
Eletrônica 

Modo de Disputa: 
ABERTO e FECHADO 

Critério de Julgamento: 
Empreitada por valor global  

Data: 
20/09/2024 

Horário: 
09:00 (horário de 
Brasília)  

Plataforma: 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  

Exige Amostra? 
Não 

Participação: 
Ampla 

Reserva de Cota 
ME/EPP? 

Não 

Decreto Federal nº 
7.174/2010 

Não 
Registro de 
Preços? 

Não 

Vistoria? 
Opcional  

Amostra? 
Não 

Instrumento Contratual? 
Sim 

OBJETO: 
EXECUÇÃO DE OBRA CONTRATO DE REPASSE Nº   946093/2023/MCIDADES/CAIXA CONTRATO 
DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE 
APIACÁS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA., 
PAVIMENTAÇÃO AVENIDA BEIRA RIO -localizada no município de APIACÁS - MT, conforme projetos 
e planilhas. 
Valor Estimado: 
R$ 2.078.368,29 (dois milhões setenta e oito mil trezentos e sessenta e oito reais e vinte e nove 
centavos). 
Agente de Contratação: 
Silvia P. R. Krizanowski 

     Ato de Designação: 
0122/2024 – Decreto Municipal 

Lei de Regência: Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 

      Lei Complementar: 
Lei Complementar Federal nº 123 de 2006 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 
http://www.apiacas.mt.gov.br   e no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br , a  
partir da data de sua publicação; 
Informações adicionais podem ser obtidas junto ao departamento de Licitação, Fone: (66) 66-3593-
2227 E-mail: licitacao@apiacas.mt.gov.br. 

 

1. DO PREÂMBULO 
1.1. O Município de Apiacas - MT,  torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar a licitação em epígrafe sob o regime de Execução Indireta por “Empreitada Global”, do tipo 
“Menor Preço”, Processo Licitatório 059/2024, Concorrencia pública 008/2024, será conduzido 
pela Agente de contratação: Sr.ª Silvia P. R. Krizanowski, Sr.ª Maiara Moretti Capistrano Da Cunha,  como 
suplente, e equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação na condução dos processos 
licitatórios:  Maiara Moretti Capistrano Da Cunha, Thatiane de Carvalho Brito  e  Suzana 
Aparecida de Souza, designada pelo Decreto nº 0122/2024, de 02 de maio de 2024, anexada aos autos 
do procedimento e regido pela Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 0270/2023, demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.  
1.2.  O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site da 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, através do endereço eletrônico e no Portal: Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL  www.bll.org.br,  http://www.apiacas.mt.gov.br, ou solicitado através do e-mail 
licitacao@apiacas.mt.gov.br, e também poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de 
Apiacás, sito à Av. Brasil, 1059, Bairro Bom Jesus, Apiacás-MT., em dias e horários de expediente, a 
partir da data de sua publicação.  
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1.3. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  e http://www.apiacas.mt.gov.br. no site 
da Prefeitura Municipal de Apiacás. 
1.4. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse as publicações e sites 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor 
dos Avisos publicados. 
  
1.5. DO OBJETO 
1.5.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada EXECUÇÃO DE 
OBRA CONTRATO DE REPASSE Nº   946093/2023/MCIDADES/CAIXA CONTRATO DE REPASSE QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE APIACÁS, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA., PAVIMENTAÇÃO 
AVENIDA BEIRA RIO, localizada no município de APIACÁS - MT, conforme projetos e planilhas, 
conforme projetos e planilhas, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, 
projeto básico e demais documentos que compõem o ANEXO I do edital, em atendimento da 
Secretaria Municipal de Urbanismo, deste Município de Apiacás-MT. 
1.5.2. A execução do objeto desta licitação deverá ser uma obra de qualidade, obedecendo 
integralmente ao projeto, detalhes, especificações, planilha orçamentária e memorial descritivo, partes 
integrantes do presente Edital. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Concorrência empresas interessadas que atenderem a todas as 
exigências constantes neste Edital e seus Anexos e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta 
Licitação, desde que previamente credenciada no sistema eletrônico (www.bll.org.br). 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Para fins de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim 
definidas no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes apresentarão Certidão Simplificada 
da Junta Comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas deste 
edital. 
2.6.  Não poderão disputar esta licitação:  
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;  
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;  
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 3.7. O impedimento de que 
trata o item  
2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.8. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.  
3.1.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
3.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por meio de correspondência 
eletrônica, no endereço do site www.bll.org.br;  
3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
3.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO  
4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da Sessão Pública via internet;  
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br;  
4.3. A participação da licitante na concorrência eletrônica se dará exclusivamente através do Sistema 
BLL, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
4.4. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Concorrência Eletrônica implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes  
4.4.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio da 
apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: Carteira 
de Motorista ou Registro de Identificação (RG) com código QR), e de outorga por instrumento público ou 
particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes 
ao certame. Se a outorga se der por instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta 
deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção 
da empresa;  
4.5. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, Contrato 
Social, em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, onde seja 
compatível com o objeto desta Licitação;  
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4.6. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
4.7. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
4.8. Os documentos para credenciamento, exigidos no edital deverão ser apresentados em arquivo 
digital;  
4.9. As microempresas (ME) ou as empresas de pequeno porte (EPP) no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 
123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014;  
4.9.1. A ausência de declaração da licitante em referência à Lei Complementar nº. 123/2006, caso se 
enquadre, implicará o impedimento da licitante em beneficiar-se da norma.  
4.9.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais 
que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.  
4.10. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital e nas demais cominações legais do certame.  
4.11. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, não cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL e à Prefeitura Municipal de 
Apiacás a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiro 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA        
5.1. As despesas decorrentes da execução da obra a que se refere o presente Edital correrão por 
conta de recursos provenientes do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Apiacás, que será 
consignado no Orçamento Programa vigente da seguinte dotação orçamentária: 

 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
02 – ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0021.1.113 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA URBANA E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

        44905100000000. 1700- 696– OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  
6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  
6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
6.3.3. Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
6.3.4 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
6.3.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
6.12. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto ao registro de 
sua proposta de preços (planilha ou outros anexos), sob pena de desclassificação da empresa no 
certame. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
campos respectivos;  
7.2. No valor proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.  
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.6.1. A proposta que deverá ser anexada a plataforma eletronica deverá esta completa composta pela 
planilha orçamentária, composição de custos, cronograma fisico financeiro 
7.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação 
7.6.2. A Proposta de Preços contendo a exata descrição dos serviços que serão executados e dos 
materiais que serão utilizados para a execução da obra, A empresa participante do certame, apresentará 
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em sua proposta a planilha de formação de preços conforme planilha elaborada pela administração não 
devendo os valores ultrapassarem os itens e subitens que compõem a planilha de preços anexo a este 
edital, sob pena de desclassificação,  Cronograma físico-financeiro,  Planilha detalhada de composição 
do LDI – Lucro e Despesa Indireta (antigo BDI), adotada pela licitante, sendo aceito o máximo de 
20,70%, (conforme planilha orçamentária). A proposta deverá ser apresentada composta por todas as 
peças orçamentárias  e demais anexos que fazem parte  do orçamento conforme planilha elaborada pela 
administração, Composição de custos  e demais planilhas que compõem toda a parte orçamentária da 
obra.  
7.6.3. Valor total proposto para a execução dos serviços expresso na unidade monetária “Real” (R$) e 
com a fração relativa aos centavos grafada com apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
7.6.4. A proposta deverá estar acompanhada da planilha de orçamento, BDI, cronograma físico 
financeiro demais planilhas de custo,  os valores de cada item e sub item devem obedecer em igualdade 
o percentual de deconto concedido sobre o valor ofertado. 
 
7.7. GARANTIA DA PROPOSTA 
7.7.1. A garantia de proposta será de 1% (art. 58, § 1º da Lei nº 14.133/2021) do valor total de 
sua proposta; 
7.7.1.1 A garantia da proposta deverá ser apresentada no momento da apresentação da proposta, 
deverá ser anexada junto com a proposta na plataforma eletrônica, a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-classificação.  
7.7.1.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  
7.7.1.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 
não apresentação dos documentos para a contratação 
7.7.1.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta 
Lei. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
8.2. A comunicação entre o Agente de Contratação/Comissão e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 8.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
8.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem decrescente de valores. 
 8.5. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
8.7. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante 
8.8. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, que forem 
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  
  
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
9.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da obra.  
9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
9.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
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pelo sistema.  
9.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 9.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
9.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
9.8. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
9.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 9.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  
9.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.  
9.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial consultando seu CNPJ.  
9.10. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará de forma automática as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006.  
9.11. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada 
9.12. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 2 (dois) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
9.13. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
9.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
9.15. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei n° 14.133,2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei de 
Licitações; 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho;  
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO  
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
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10.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  
10.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
10.1.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
10.1.4. A empresa vencedora, deverá enviar a sua proposta de preços no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada 
dos documentos complementares, que compõe o preço final ofertado, o percentual de desconto 
deverá ser distribudo em igualdade para cada item e sub-item que compoem as planilhas. 
10.1.4.1 – A empresa deverá apresentar além da proposta de preços, sob pena de inabilitação, a Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, composição de custos e Composição BDI nos valores 
correspondentes ao lance ofertado, onde o percentual de desconto deverá refletir em igualdade sobre 
cada item e sub-item da planilha.  
10.1.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
10.2. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
11. DA FASE DE JULGAMENTO  
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame 
definidas neste Edital e seus anexos. 
11.2. Será desclassificada a proposta da empresa licitante que possua sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ;  
e b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) . 
11.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
11.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
11.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
11.2.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
11.2.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  
11.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício. 
11.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos.  
11.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
11.5.1. Contiver vícios insanáveis;  
11.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
11.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
11.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
11.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.  
11.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
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a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
11.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação/Comissão, que comprove:  
11.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
11.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 
11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; podendo ser enviada 
para o e-mail: licitacao@apiacas.mt.gov.br (apenas para sanar algun eventual erro existente na planilha 
já apresentada e não para acostar parte da planilha que não tenha sido já apresentada). 
11.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  
11.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.  
11.9 Encerrada a fase de julgamento das propostas, o agente de contratação solicitará o envio de 
documentos de habilitação, somente do licitante vencedor, exclusivamente via sistema, no prazo de até 
02 (duas) horas e avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de 
habilitação.  
 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
12.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos previstos no Projeto 
Básico/Termo de Referência e os documentos relacionados nos subitens abaixo, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação.  
12.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123/2006.  
12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em meio digital pelos 
licitantes, exclusivamente por meio de funcionalidade presente no sistema.  
12.3. Declaração de habilitação, declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas.  
12.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de 
inabilitação nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena 
de inabilitação.  
12.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
12.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
12.6. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
12.7. A verificação a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
12.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
12.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
12.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
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12.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes para fins de habilitação e 
classificação.  
12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  
12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior.  
12.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação.  
 
13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
13.1. A habilitação fiscal, social e trabalhista será aferida mediante a verificação dos seguintes 
requisitos:  
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
c) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;  
e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT.  
 
14. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
14.1 Cópia da cédula de identidade RG e CPF dos sócios ou CNH digital:  
14.2 Cópia do Certificado da Condição de MEI ou Registro comercial (requerimento de empresário) no 
caso de empresa individual (arquivo digital); 
14.3 Ato constitutivo em vigor (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; (arquivo digital).  
14.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
14.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
15. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA  
15.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica -  Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
15.1.2. Caso a 15.1. Certidão negativa de falência e concordata não traga em seu corpo prazo de validade, 
deverá ter sido expedida no máximo há 30 (trinta) dias da data do certame. 
15.2. BALANÇO PATRIMONIAL     
15.2. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais;  
15.2.1. todos os tipos de pessoas jurídicas que desejarem participar desta licitação deverão cumprir com 
a exigência acima, independente da dispensa legal de registro do Balanço Patrimonial junto ao fisco.  
15.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigênciasda habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;  
15.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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15.2.4. Caso o fornecedor seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
15.2.5. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  
15.2.6. . Obtenção de índices de Liquidez Geral  
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da aplicação 
das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial apresentado 
na forma do item anterior; 
 
 LG =                          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
                                     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 LG =                       Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
                                  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
                                                Ativo Total 
 SG =                    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 LC =                                 Ativo Circulante  
                                         Passivo Circulante 
 
15.2.7. Capital social integralizado ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 
proposto pela licitante para o item/lote pertinente, conforme o art. 69, § 4º da Lei nº 14.133/2021.  
15.2.8. O atendimento dos índices econômicos no subitem 15.2.6 deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  
15.3. A validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou 
estabelecidas em lei. 
15.3.1. Nos casos omissos, será considerado como prazo de validade aceitável o de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua emissão. 
 
16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
16.2 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA, CAU, CRT), em plena 
validade;(Certidão Negativa Pessoa Jurídica  CREA, CAU, CRT) 
16.2.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil.  
16.3 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 
16.3.1 REGISTRO DA EMPRESA E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante com a indicação do objeto 
social compatível com o objeto desta licitação, válido na data do presente certame;  
16.3.2 COMPROVAÇÃO de que a licitante possui, em seu quadro permanente na data prevista para a 
entrega da proposta, PROFISSIONAL de nível superior em engenharia civil, reconhecido pelos órgãos de 
fiscalização Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA;  
-Apresentar certidão negativa Pessoa Física do profissional responsável técnico, CREA, CAU ou CRT); 
16.3.3 A prova da licitante possuir no quadro permanente de profissional de nível superior acima 
exigida, será feita, em se tratando de sócio ou proprietário da empresa, por intermédio da apresentação 
do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; e no caso de empregado, 
mediante a Certidão de Registro do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, e o contrato 
de prestação de serviços;  
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16.3.4 É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por mais de uma 
empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas;  
16.3.5 Os profissionais detentores de atestados de capacidade técnica, apresentados na fase de 
habilitação, deverão participar necessariamente como responsáveis técnicos pela obra.  
16.3.6 Só Será admitida a substituição dos profissionais detentores de atestados apresentados na fase de 
habilitação por outros com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de 
profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 
comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o respectivo 
acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART/RRT do profissional que está sendo substituído; para a 
sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pelo Fiscal do Contrato.  
16.3.7 Atestado de Capacidade Técnica acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico 
com registro de atestado) REGISTRADO no respectivo conselho de classe (CREA), que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, sendo, para tanto, considerado como serviço de similar complexidade 
atestados e CAT’s que conste os seguintes serviços e com as seguintes metragens mínimas: - 
Pavimentação asfáltica: – Igual ou superior a 50% conforme planilha   
Execução de drenagem profunda, Igual ou superior a 50% conforme planilha 
16.3.8 Não serão aceitos atestados e CAT’s de menor metragem que a estipulada, nem tampouco, o 
somatório de atestados e CAT’s menores para atingir a metragem solicitada pois, uma vez que para o 
cálculo desta metragem mínima, foram consideradas as parcelas de maior relevância com mínimo de 
50% da metragem do projeto conforme prevê a Lei 14.133.  
16.3.9 Os atestados e CAT’s aceitos deverão obrigatoriamente serem dos profissionais indicados para a 
execução dos serviços, e estes deverão constar no quadro profissional técnico da empresa, registrados 
no respectivo conselho, vínculo este, comprovado pela Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, no 
quadro técnico.  
16.3.10 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.  
16.4 Declaração de que o representante legal e/ou engenheiro responsável técnico da empresa visitou o 
local da obra (Anexo VI), com antecedência de até 03 (três) dias uteis da data de abertura, podendo 
solicitar a PREFEITURA MUNICIPAL através do Departamento de Engenharia, o agendamento da visita 
por meio dos telefones (66) 3539-6044, de 2ª a 6ª feira no horário de expediente das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min.  
16.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:  
16.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
16.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;  
16.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço; 
16.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  
16.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato;  
16.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e 
 f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  
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16.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador.  
 
17 DOS RECURSOS  
17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
17.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
17.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  
17.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
17.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 1 (uma) hora.  
17.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 17.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
17.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. www.bll.org.br, em horário 
comercial das 07hs às 11hs e das 13hs às 17hs.  
17.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  
17.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
17.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
17.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
17.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://bll.org.br  
17.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
Devendo ser enviado para licitacao@apiacas.mt.gov.br ou da plataforma www.bll.org.br, em horário 
comercial das 07hs às 11hs e das 13hs às 17hs.  
 
18 DOS PRAZOS  
18.1 - O prazo máximo previsto para execução dos serviços, será de acordo com o cronograma de 
execução, contado a partir do início das obras, de acordo com a Ordem de Serviço 
18.2 - O prazo para início das obras será de 05 (cinco) dias, contado do recebimento da Ordem de 
Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Apiacás.  
18.3 - O prazo previsto no cronograma de execução, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando 
solicitado pelo CONTRATADO, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 
devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.  
18.4 - O CONTRATADO deverá apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços 
objeto deste contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da assinatura do contrato.  
18.5 - O prazo de vigência da contratação é de 300 dias, contados da publicação do extrato do contrato, 
na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
18.6 - A critério do CONTRATANTE e com a anuência do CONTRATADO, este contrato pode ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, até o limite de 48 (quarenta e 
oito) meses, ou até o término da obra  
18.7 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação  

https://bll.org.br/
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19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
19.1 – Os pagamentos serão efetuados, com base no andamento dos serviços, através de medições 
mensais realizadas pela Prefeitura durante a vigência do contrato e mediante apresentação da 
documentação fiscal, devidamente atestada pela administração.  
19.2 - Considera-se como data final do período de adimplemento de cada parcela, a data em que a 
medição é protocolada na PREFEITURA.  
19.3 – Para que a contratante efetue o pagamento a contratada deverá realizar antecipadamente o 
pagamento de 11% (onze por cento) sobre o percentual estabelecido na Legislação em vigor e Instrução 
Normativa do INSS do valor bruto da Nota Fiscal ou Fatura de Prestação de Serviço em favor do Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS, e o pagamento de 5% (cinco por cento) de ISSQN (Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza) sobre o mesmo percentual em favor da Prefeitura Municipal de Novo 
Mundo, devendo ser especificado na Nota Fiscal os valores que serviram de base de cálculo.  
19.4. Todas as deduções legais permitidas, deverão ser devidamente comprovadas e estar consignadas 
na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada.  
19.5 - Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento referente a medição mensal não 
ocorrer dentro dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária 
diária de 0,01% (um centésimo por cento), a partir do trigésimo dia do adimplemento até o dia do 
efetivo pagamento, limitada a 10%.  
19.6 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (trinta) dias.  
19.7 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por 
eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.  
19.8. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço ou obra. 
19.9. Os pagamentos serão efetuados conforme  as planilhas de medição, denmostrando o serviço 
efetivamente efetuado. 
 
19.10. GARANTIA 
19.10.1.O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será 
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais. 
19.10.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 
por cento).  
19.10.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os inciso I 
do art. 137 da Lei n°. 14.133, de 2021. 
19.10.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da Lei n° 14.133, de 2021, será exigida, 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor 
calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
19.10.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
19.10.6.A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
19.10.7. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
19.10.8. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  
19.10.9. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
19.10.10. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 
19.10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior. 
19.10.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito em 
qualquer agência do Banco do Brasil, na conta corrente própria (conta garantia), de deposito em caução. 
19.10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
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forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 
19.10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
19.10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
19.10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 
19.10.17. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:  
a-Caso fortuito ou força maior;  
b-Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;  
c-Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
CONTRATANTE;  
d-Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
19.10.18. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas neste item. 
19.10.19. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas 
as cláusulas do contrato. 
 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  
20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
20.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  
20.1.5. fraudar a licitação  
20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
20.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
20.1.6.2 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
20.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 20.2. Com fulcro na Lei nº 
14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
20.2.1. advertência;  
20.2.2. multa;  
20.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  
20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
20.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor 
do contrato licitado.  
20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 0 a multa será de 15% a 30%do valor 
do contrato licitado.  
20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 0 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
20.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
20.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
20.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
20.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 20.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
20.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
 
21. ALOCAÇÃO DOS RISCOS 
21.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das hipóteses 
previstas no artigo 124 da Lei Federal 14.133/2021, em especial: 
21.2. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior. 
 
22. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
22.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 
apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
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23. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
23.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, 
a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
23.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: I - supressão, por parte 
da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 
da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 24.2. Observarão as 
seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
23.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
23.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
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23.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
23.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo 
da desmobilização. 
23.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
23.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 23.6. ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
23.9.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 24.3, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário(a) municipal competente. 
 
24. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
24.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
24.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 25.1 às contratações de obras e 
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado. 
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24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
24.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o 
do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
24.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global 
do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
24.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados. 
24.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
24.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
24.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 
24.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês. 
 
25.  DO LIVRE ACESSO  
25.1- Em atendimento a portaria interministerial 424/2016, “CAPÍTULO II DA CONTRATAÇÃO COM 
TERCEIROS Art. 43.  
“Os contratos celebrados à conta dos recursos dos instrumentos deverão conter cláusula que obrigue o 
contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 
objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 
interno e externo”. 
25.1.1 O contratado concede livre acesso aos servidores da TCE do TCU e da PMAPC (controle externo e 
interno), documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado. 

 
26 DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.2 Os casos omissos serão solucionados pela Agente de Contratação. 
26.3 Será competente o foro da Comarca do Município de Apiacás para dirimir as questões decorrentes 
desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 
26.4 Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, prorrogam-se 
para o dia útil subsequente. 
26.5 A Prefeitura Municipal de Apiacás se reserva o direito de, antes da assinatura do contrato, por 
despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente LICITAÇÃO, sem que isso represente 
motivo para que as empresas pleiteiem qualquer tipo de indenização 
26.6  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
26.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
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certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.  
26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação  
26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  
26.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 
 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Modelo de Declaração para ME e EPP;  
Anexo III – Modelo da Declaração Carta De Credenciamento;  
Anexo IV – Modelo da Declaração de Requisitos de Habilitação;  
Anexo V – Modelo de Declarações Diversas;  
Anexo VI – Modelo da Declaração de Vistoria;  
Anexo VII – Modelo Declaração de que Conhece o Local da Obra;  
Anexo VIII – Minuta de Contrato;  
Anexo IX – Modelo Declaração de Divulgação de Dados;  
Anexo X – Declaração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal 
anticorrupção; 
Anexo XI – Modelo Declaração De Ausência De Vínculo; 
Anexo XII – Modelo De Declaração De Abstenção De Visita Técnica; 
Anexo XIII – Declaração De Cnae 
Anexo XIV – Matriz de risco. 
 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT,  12 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
JULIO CESAR DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA 008/2024 
1 - Categoria de Investimento: execução de obra. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO. 
 
2 - Objeto: Contratação de empresa especializada EXECUÇÃO DE OBRA CONTRATO DE REPASSE Nº   
946093/2023/MCIDADES/CAIXA CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE APIACÁS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA, PAVIMENTAÇÃO AVENIDA BEIRA RIO -localizada no 
município de APIACÁS - MT, conforme projetos e planilhas 
2.1. O valor total conforme planilhas (tabela Sinapi), é de R$ 2.078.368,29 (dois milhões setenta e oito 
mil trezentos e sessenta e oito reais e vinte e nove centavos), que serão pagos conforme medição após a 
execução dos serviços.  
 
2.2. Justificativa 
Se faz necessário a contratação de empresa especializada Para Pavimentação Asfáltica em TSD, na 
Avenida Beira Rio, para atender o CONVENIO/CONTRATO DE REPASSE Nº  
946093/2023/MCIDADES/CAIXA CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, no período de chuvas ocorrem enormes 
erosões, dificultando assim a trafegabilidade dos moradores e transeuntes, e com isso a manutenção 
desta região é constante e com um custo alto devido os desgastes causados pelas chuvas por tratar-se de 
via sem pavimentação. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Projeto 
Executivo, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentaria da Engenharia, apêndice deste Termo de 
Referência.  
 
4. DOS PRAZOS  
O prazo máximo previsto para execução dos serviços será 180 dias, de acordo com o cronograma de 
execução, contado a partir do início das obras, de acordo com a Ordem de Serviço.  
4.1 - O prazo para início das obras será de 05 (cinco) dias, contado do recebimento da Ordem de Serviço 
expedida pela Prefeitura Municipal de Apiacás.  
4.2 - O prazo previsto no cronograma de execução, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando 
solicitado pelo CONTRATADO, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 
devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.  
4.3 - O CONTRATADO deverá apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços 
objeto deste contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da assinatura do contrato.  
4.4 - O prazo de vigência do contrato é de 360 dias, contados da publicação do extrato do contrato, na 
forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
4.5 - A critério do CONTRATANTE e com a anuência do CONTRATADO, este contrato pode ser 
prorrogado conforme legislação vigente.  
4.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
5. EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O prazo de EXECUÇAO dos serviços será de 180 dias, conforme previsto no cronograma, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Serviço.  
5.1.2 A execução dos serviços será acompanhada in loco pelo servidor da Unidade responsável, não 
podendo a manutenção ser realizada sem a sua supervisão. 
5.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 dias a partir do recebimento da Ordem 
de Serviço. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
a) O transporte de material residual para bota fora será de responsabilidade da CONTRATADA, não 
devendo esta deixar o local com qualquer resíduo de material utilizado durante a execução dos serviços; 
b). Realizar os serviços descritos no Memorial Descritivo / Especificação Técnica, na Planilha 
Orçamentária e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência;  
c). Fornecer os materiais e ferramentas que deverão ser utilizados durante a execução dos serviços, 
obedecendo às quantidades constantes na Planilha anexa; 
 d). Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus 
fiscais de origem federal, estadual ou municipal bem como todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais.  
e). Manter, durante a execução da obra, em local adequado, caçamba, para recolhimento diário dos 
entulhos provenientes da obra;  
f). Manter seus empregados identificados, uniformizados e com equipamentos de proteção individual – 
EPI quando em trabalho, devendo substituir qualquer um deles que demonstre ser inconveniente à boa 
ordem dos serviços; 
 g). Providenciar, por conta própria, toda sinalização necessária à execução da obra, no sentido de evitar 
qualquer tipo de acidente;  
h) Acompanhamento da execução da obra por um Técnico em Edificações responsável pela obra que 
faça parte do quadro de funcionários da empresa; 
i). Efetuar, sem ônus para a CONTRATANTE, quando solicitado, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas e oficiais para efetiva utilização dos produtos;  
j) Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a execução dos serviços;  
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
a). Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento da obra através do Fiscal do Contrato; 
 b). Prestar informações e esclarecimentos à CONTRATADA quando solicitado, sobre quaisquer dúvidas 
com relação aos serviços; 
 c) Transmitir à CONTRATADA, por escrito, as instruções sobre qualquer modificação de localização da 
execução dos serviços ou cronograma da obra;  
d). Efetuar as medições dos serviços efetivamente executados e seu respectivo pagamento.  
7.1. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA         
7.1.1 É vedada a subcontratação pela empresa contratada, total ou parcial, do objeto do presente 
contrato, com base no que prevê o §2º do artigo nº 122 da lei nº14.133/2021.  
7.2. FISCALIZAÇÃO  
7.2.1. A fiscalização da obra ficará sob responsabilidade do Setor de Arquitetura e Engenharia do 
Município, através de profissional engenheiro civil habilitado para desempenhar tal função, a ser 
nomeado através de portaria. O fiscal da obra é responsável pela verificação da execução dos serviços e 
sua conformidade com as especificações das peças técnicas e pela elaboração das planilhas de medições. 
7.2.2. A fiscalização do contrato será realizada por servidor habilitado, que ficará responsável pela 
averiguação do cumprimento das cláusulas contratuais, bem como conferência e atesto de notas fiscais 
para pagamento. O Fiscal de Contrato deverá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
objeto ao qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a 
autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas. 
 
8. GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  
8.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
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que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
8.5. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução do contrato. 
8.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.8. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
8.11. A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente a qualidade da prestação dos 
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 
8.12. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
8.13. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 
8.14. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 
8.15. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
8.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com 
as regras previstas no ato convocatório. 
8.17. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada. 
8.18. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços. 
8.19. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
8.20. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
8.21. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
8.22. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
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8.23. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
8.24. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
8.25. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
8.26. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
8.27. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
8.28. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
8.29. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.30. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se 
em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais 
no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
8.31. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 
8.32. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
8.32.1 no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
8.32.2. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
8.32.3 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
8.32.4. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 
8.33. entregar junto ao pedido de medição e nota fiscal da prestação dos serviços ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos. 
8.33.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND); 
8.33.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
8.33.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
8.33.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
8.34.           Cadastrar a obra e entregar o  Cadastro Nacional de Obras (CNO)  
8.34.1. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração. 
8.34.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 
8.34.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar 
ao Ministério do Trabalho. 
8.35. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
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8.36 A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize 
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 
8.37. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e 
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada.  
8.38. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  
8.39 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  
8.40. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada. 
8.41. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
8.42. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
8.43. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. Será feita avaliação da execução do objeto, para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 
9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
9.2.1. não produziu os resultados acordados, 
9.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
9.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
9.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  
9.3.1.  unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 
9.3.2. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 
9.3.3 indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 
9.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 
9.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
9.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
9.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  
9.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 
9.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
9.9.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  
9.9.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.  
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9.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
9.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
9.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
9.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
9.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
9.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
9.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
9.16.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
9.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
9.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
9.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
9.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
9.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
9.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
9.23.1.  o prazo de validade; 
9.23.2.  a data da emissão; 
9.23.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.23.4.  o período respectivo de execução do contrato; 
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9.23.5.  o valor a pagar; e 
9.23.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
9.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021. 
9.26. A Administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.27. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
9.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
9.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
9.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
9.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
9.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
9.33. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
10. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da assinatura do contrato. 
10.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com 
base no SINAPI (SICRO). 
10.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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10.4. A solicitação a que se refere o item anterior passará por análise contábil de servidores designados 
pelo Município de Apiacás-MT;  
10.5. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação;  
10.6. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o CONTRATANTE solicitará 
ao Contratado redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado;  
10.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES  
11.1 Cometer infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total do 
contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções  
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). iv) Multa: 
(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; (2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 
“e” a “h” do subitem 12.1, de. 10 % a 15 % do valor do Contrato. (3) Compensatória, para a inexecução 
total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 25% a 30% do valor do Contrato. (4) Para 
infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 25% do valor do Contrato. (5) 
Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5 % a 10% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante.  
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida.  
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.11. O atraso na entrega do objeto, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme disposto no inciso I do art. 137 
da Lei 14.133/21. 
 
12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
12.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
12.2 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA, CAU, CRT), em plena 
validade; 
12.2.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil.  
12.3 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 
 12.3.1 REGISTRO DA EMPRESA E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante com a indicação do objeto 
social compatível com o objeto desta licitação, válido na data do presente certame;  
12.3.2 COMPROVAÇÃO de que a licitante possui, em seu quadro permanente na data prevista para a 
entrega da proposta, PROFISSIONAL de nível superior em engenharia civil, reconhecido pelos órgãos de 
fiscalização Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA;  
12.3.3 A prova da licitante possuir no quadro permanente de profissional de nível superior acima 
exigida, será feita, em se tratando de sócio ou proprietário da empresa, por intermédio da apresentação 
do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; e no caso de empregado, 
mediante a Certidão de Registro do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, e o contrato 
de prestação de serviços;  
12.3.4 É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por mais de uma 
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empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas;  
12.3.5 Os profissionais detentores de atestados de capacidade técnica, apresentados na fase de 
habilitação, deverão participar necessariamente como responsáveis técnicos pela obra.  
12.3.6 Só Será admitida a substituição dos profissionais detentores de atestados apresentados na fase de 
habilitação por outros com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de 
profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 
comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o respectivo 
acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART/RRT do profissional que está sendo substituído; para a 
sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pelo Fiscal do Contrato.  
12.3.7 Atestado de Capacidade Técnica acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico 
com registro de atestado) REGISTRADO no respectivo conselho de classe (CREA), que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, sendo, para tanto, considerado como serviço de similar complexidade 
atestados e CAT’s que conste os serviços de maior relevância que são os seguintes e com as seguintes 
metragens mínimas: - 
Pavimentação asfáltica: – Igual ou superior a 50% conforme planilha   
Execução de drenagem profunda, Igual ou superior a 50% conforme planilha 
12.3.8 Não serão aceitos atestados e CAT’s de menor metragem que a estipulada, nem tampouco, o 
somatório de atestados e CAT’s menores para atingir a metragem solicitada pois, uma vez que para o 
cálculo desta metragem mínima, foram consideradas as parcelas de maior relevância com mínimo de 
50% da metragem do projeto conforme prevê a Lei 14.133.  
12.3.9 Os atestados e CAT’s aceitos deverão obrigatoriamente serem dos profissionais indicados para a 
execução dos serviços, e estes deverão constar no quadro profissional técnico da empresa, registrados 
no respectivo conselho, vínculo este, comprovado pela Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, no 
quadro técnico.  
12.3.10 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.  
12.4 Declaração de que o representante legal e/ou engenheiro responsável técnico da empresa visitou o 
local da obra (Anexo VI), com antecedência de até 03 (três) dias uteis da data de abertura, podendo 
solicitar a PREFEITURA MUNICIPAL através do Departamento de Engenharia, o agendamento da visita 
por meio dos telefones (66) 3539-6044, de 2ª a 6ª feira no horário de expediente das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min.  
12.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 16.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
12.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;  
12.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço; 
12.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  
12.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato;  
12.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e 
 f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  
12.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
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de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador.  
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.078.368,29 (dois milhões setenta e oito mil 
trezentos e sessenta e oito reais e vinte e nove centavos), conforme custos unitários e totais apostos na 
planilha orçamentaria em anexo. 
 
14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Apiacás-MT. 
14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
10 – SECRETARIA MUNCIPAL DE URBANISMO 
02 – ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
1113 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA URBANA E GALERIAS PLUVIAS 
44905100000000.1700 696– OBRAS E INSTALAÇÕES  

 
15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 
retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor inicial do contrato.  
15.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir 
o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 
15.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
15.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
15.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
15.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 
a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 
importância segurada indicada na apólice. 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice. 
15.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato E/OU por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
15.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
15.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 14.6 deste contrato. 
15.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 
15.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
15.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
15.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
15.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
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15.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
15.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 14.7, observada a legislação que rege a matéria.  
15.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
15.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 
15.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
15.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
15.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
15.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
15.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
15.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
15.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  
15.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
15.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 
 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
16.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
16.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
16.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
16.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
16.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
16.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
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Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
16.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
16.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
16.9. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
16.9.1. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 
substituição tributária. 
16.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
16.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
16.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
16.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
16.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
16.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
15.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
16.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
16.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
16.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
16.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
16.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
16.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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16.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
16.24.  Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura 
do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar 
início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal 
técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o 
preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 
16.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 
16.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização 
do Contratado. 
16.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 
16.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
16.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
16.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
16.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
16.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
16.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
16.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
16.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
16.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
16.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
16.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
16.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
16.39. Apresentar os seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas deverão ser pagas por ela, após a 
assinatura do presente Contrato: 
a)  Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART. Admitir-se-á a substituição do responsável técnico, durante a 
execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação do 
Departamento de Engenharia. 
b)  Averbação de seu registro no CREA-MT, na hipótese de o engenheiro ser de outra região, de acordo 
com a Lei  n.º 5.194/66. 
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c)  Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART, referente ao registro do Contrato no CREA-
MT, conforme determina a Resolução do CONFEA nº 425/98. 
16.40. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
16.41  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
16.42.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo. 
16.43 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem como 
um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
16.44 Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências. 
16.45 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao 
cronograma previsto. 
16.46 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 
constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
16.47 Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao Contratante 
requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos à Contratada. 
16.48  Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação constituirá 
uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
16.49 Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis 
pelo controle do meio ambiente. 
16.50 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda 
a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
16.51 Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) dia, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
16.52 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, 
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos 
aos serviços executados ou em execução. 
16.53 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
16.54 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 
16.55 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à 
execução dos serviços ora contratados. 
16.56 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade de 
construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
16.57 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
16.58 Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que porventura 
necessite utilizar. 
16.59 Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 
especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e 
normas da ABNT. 
16.60 Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem 
como adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-obra. 
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16.61 Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI’s 
básicos de segurança. A não observância deste item implicará na imposição da penalidade prevista na 
legislação vigente. 
16.62 Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
16.63 Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados. 
16.64 Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos da SINAPI, 
SUDECAP, SETOP E DER com fornecimento de material, EPI's, equipamentos e mão de obra em 
conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 
16.65 Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários bem 
como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
16.66 Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serviços, placa de 
identificação. 
16.67 Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas neste instrumento. 
16.68 Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do comprovante 
de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS e Informações à 
Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, devendo tudo ser 
juntado no Processo administrativo epigrafado. 
16.69 Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do trabalho 
e, em especial, as NR-1 – DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
NR-12 –MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
16.70 Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
16.71 Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 
16.72 Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de 
Engenharia para a devida aprovação e anuência. 
16.73 Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que originou este 
contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, que rege esta contratação. 
16.74 Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 
16.75 Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento de 
material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritivo de execução.  
16.76 A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, após a 
conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes a especificações de 
produtos e matérias, memorial técnico de execução.  
16.77 Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
17.1. São obrigações do Contratante: 
17.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
17.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
17.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
17.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Av. Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 

                                                                  

PMAPC/LICITAÇÃO 

Fls:_______________ 

Rúbrica:___________ 

17.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
17.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
17.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 
17.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  
17.10. Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
17.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
17.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
17.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias. 
17.12.1. Os pedidos de restabelecimento de equilíbrio econômico financeiro não autorizam qualquer 
paralisação ou prorrogação do ajuste. 
17.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
17.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
17.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) CNO da obra 
17.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas. 
17.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
17.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
17.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
17.22 Fornecer à Contratada a “Ordem de Início dos Serviços” que será expedida pela Secretaria 
Municipal de Finanças (Departamento de Contratos). 
17.23 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
17.24 Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, 
tomando todas as providências decorrentes. 
17.25 Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
17.26 Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificação 
de qualidade estabelecidas nas especificações dos projetos. 
17.27 Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos da Cláusula 
Décima Segunda do presente instrumento.  
17.28 Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Terceira do presente 
instrumento. 
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17.29 A CONTRATANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos necessários 
para a execução da obra.  
17.30 Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informações 
técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, observações que se fizerem 
necessário.  
17.31 Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de engenharia, 
avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.  
17.32 O município de Apiacás – MT, através da Secretaria Demandante, reserva-se o direito de não 
receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste 
instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133/21. 
 
18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV) Multa: 
a. O atraso superior a 02 (dois) meses autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  
18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
18.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
18.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
18.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
18.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
18.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
18.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
18.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
18.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
18.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
Apiacás– MT, 12 de Agosto de 2024. 

 
 

_____________________________ 
Valdeci da Silva 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
 
 
 
 

______________________________ 
JULIO CESAR DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
Observação: PROJETOS  
 

• Memoriais Descritivos; 
• Resumos Orçamentários; 
• Planilhas Orçamentária; 
• Cronogramas Físico-Financeiro; 
• Composição de Custos; 
• Planilha Composição do BDI 
• Projetos. 

Devido ao Grande Volume dos Projetos Executivos de Engenharia, os mesmos poderão ser 
adquiridos no site: http://www.apiacas.mt.gov.br, ou deverão ser solicitados ao Setor de Licitações e 
Compras através do endereço eletrônico licitacao@apiacas.mt.gov.br, e/ou maiores informações pelo 
telefone (066) 3593-2227. 

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
CONCORRÊNCIA N º /   

PROCESSO N º /   
 

A      Empresa      ..............................,      inscrita      no      CNPJ      sob      o      nº.................. ................................., com 
sede na ....................................................., por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ............................, 
portador(a) do Documento      de      Identidade      nº      .............................,      órgão      emissor 
..................................... e do CPF nº , DECLARA para fins de participação no Concorrência Pública Nº ___/_____, 
sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 
termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

.......................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
À 
Prefeitura Municipal de Apiacás 
Referência: Concorrência Pública n.º ___/2024. 
 
 
A empresa_______________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, sediada na _______________, neste ato 
representada pelo (a) Sr(a) ________________ portador da cédula de identidade RG nº _______________, 
residente e domiciliado na _______________, inscrito no CPF sob o nº _______________, CREDENCIA o(a) Sr.(a) 
_______, _____________ (cargo), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº___________ e do CPF n º 
_______________, para representá-la perante a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, na Licitação realizada 
sob a modalidade de Concorrência Pública _____/2024,  podendo para tanto assinar documentos, 
apresentar e desistir de recursos e impugnações, manifestar-se verbalmente ou por escrito, solicitar 
esclarecimentos, enfim, praticar todos os atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento 
do presente mandato. 
 
 Por ser verdade, firmo o presente credenciamento. 
 
 

_________________- MT., __ de ______________de 2024.  
Informação Importante: 
CNPJ n°: 
Inscrição Estadual n°:  
Razão Social:  
Nome de Fantasia: 
Local e Data  

Assinatura do Representante Legal 
CPF 

Carimbo de CNPJ da Empresa 
 

 
OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma 
reconhecida em cartório 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(apresentada fora dos envelopes) 
 

Nome completo: , RG nº:
 CPF nº:   DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante  (nome empresarial), 
interessado em participar da Concorrência nº / , Processo n°  / , cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório. 

 
(Local e data). 

 

 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
 MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS  

 
Em cumprimento as determinações da Lei, DECLARAMOS, para fins de participação na Concorrência 
Pública n° 008/2024 que:  
1. Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências posteriores;  
2. Recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
3. Concordamos e sujeitamo-nos com as condições e teor estabelecidos no Edital;  
4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
5. Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  
6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Por ser a expressão da verdade, 
representante legal desta empresa, firmo a presente.  
 
Local e Data  

Assinatura do Representante Legal 
CPF 

Carimbo de CNPJ da Empresa 
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ANEXO VI 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
 (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) (Papel Timbrado da Empresa) A Prefeitura Municipal de Novo 
Mundo Ref. Edital de Licitação na modalidade Concorrência Pública n° 008/2024 Declaramos para fins 
de participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada EXECUÇÃO DE OBRA CONTRATO DE REPASSE Nº   946093/2023/MCIDADES/CAIXA 
CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) 
MUNICÍPIO DE APIACÁS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO MOBILIDADE 
URBANA, PAVIMENTAÇÃO AVENIDA BEIRA RIO -localizada no município de APIACÁS - MT, conforme 
projetos e planilhas, que o Srº (a) *************************, registrado no CREA sob o n.º 
****************, representando a empresa ****************************, vistoriou o local no qual deverá 
ser efetuado a obra objeto deste procedimento de contratação, conforme determinação da referida 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA e após exame e estudo de toda a documentação constante do edital, conheceu 
o terreno, as características geoclimáticas regionais, a infraestrutura rodoviária e urbana (água, luz, 
esgoto, acessos) as facilidades e os recursos existentes, especialmente quanto ao fornecimento de 
materiais e mão de obra, e obtivemos sob nossa responsabilidade e risco, todas as informações julgadas 
necessárias, com o objetivo de preparar a proposta para a execução da obra. 
 
 
LOCAL E DATA 

Assinatura do Representante Legal 
CPF 

Carimbo de CNPJ da Empresa 
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ANEXO VII  
 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE O LOCAL DA OBRA  
(EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA)  
 
A Prefeitura Municipal de Apiacás/MT.,  Ref. Edital de Licitação na modalidade Concorrência Pública n° 
008/2024. A empresa ...........................CNPJ sob o nº..................com sede à......................................através do seu 
engenheiro técnico Sr(a) ...................CREA nº.............. conforme determinação da referida Contratação de 
empresa especializada PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONTRATO DE REPASSE Nº   
946093/2023/MCIDADES/CAIXA CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE APIACÁS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA, PAVIMENTAÇÃO AVENIDA BEIRA RIO -localizada no 
município de APIACÁS - MT, conforme projetos e planilhas.  DECLARA que após exame e estudo de toda 
a documentação constante do edital e para fins de participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 
008/2024, conhece o local da obra não existindo nada de dúvidas para a elaboração da proposta de 
preços para a execução dos serviços, conheceu o terreno, as características geoclimáticas regionais, a 
infraestrutura rodoviária e urbana.  
 
LOCAL E DATA 

Assinatura do Representante Legal 
CPF 

Carimbo de CNPJ da Empresa 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO N.º     /2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 059/2024 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 008/2024. 
DATA:  
Prazo:  
Valor: R$ 
 

Pelo presente instrumento, O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à 
Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Julio Cesar dos Santos - 
Prefeito Municipal, portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à 
Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás –MT, CEP 78.595-000, doravante denominada 
“CONTRATANTE”, e a empresa ..............., pessoa jurídica de direito .........., inscrita no CNPJ/MF sob o 
número ............, com sede na ......., ............., ........, na cidade de .................., Estado ................, neste ato 
representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., brasileiro(a), ..............., ........., residente e 
domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de ................, Estado ................, portador da C.I. RG. nº ............... 
SSP ......... e CPF/MF n.º .............., doravante denominada “CONTRATADA”, firmam o presente contrato 
administrativo, decorrente da Concorrência Eletrônica n°  008/2024, Processo Licitatório n° 
059/2024, regendo-se o presente instrumento pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇOES 
1.1.   Constitui o objeto do presente termo a Contratação de empresa especializada EXECUÇÃO DE 
OBRA CONTRATO DE REPASSE Nº   946093/2023/MCIDADES/CAIXA CONTRATO DE REPASSE QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE APIACÁS, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA, PAVIMENTAÇÃO 
AVENIDA BEIRA RIO -localizada no município de APIACÁS - MT, conforme projetos e planilhas 
, conforme as especificações contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de 
Licitação. 
1.2.  Este contrato será regido pelo Edital de Concorrência Eletrônica n° 008/2024 e  seus  anexos,  pela  
Lei Federal 14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 
1.3.  As especificações das obras de engenharia objeto deste contrato constam do ANEXO I, que faz parte 
integrante do edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 O regime de execução será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1.  Este contrato, para efeitos de direito, tem o preço global de R$ _______ (_________). 
3.2.  Os preços unitários constam da Planilha Orçamentária integrante da Proposta da Contratada, 
documentos que compõem os autos do Processo Licitatório 059/2024, Concorrência n° 008/2024. 
3.3.  O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os tributos 
eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, 
trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias noturnos, bem como as 
demais despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos 
serviços, objeto deste Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
4.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
planilha referencial elaborada com base no SINAP do mês xxxx do ano de xxxx OU [datadas de ____/ 
_____/____]. 
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4.2.  Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando situação econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do 
Contratante para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revista, com a alteração do preço 
contratual para mais ou para menos, conforme o caso – através de termo aditivo –  para que se 
mantenha o equilíbrio econômico -  financeiro inicial do contrato, nas situações previstas na Lei Federal 
nº 14.133/21. 
4.3.  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4.  Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a Contratada deverá demonstrar 
efetivamente a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de 
planilha(s) detalhada(s) de custos e documentação idônea correlata (lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem efetivamente a 
afetação da equação financeira inicial. 
3.5.  O pedido deverá ser protocolado diretamente junto a Secretaria. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1.  A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no 
processo pela área competente do Município de Apiacás, em conformidade com a Lei Municipal 
nº.____/_____, que deverão onerar o presente exercício, conforme contas bancarias como segue: 
 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
02 – ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0021.1.113 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA URBANA E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

        44905100000000. 1700- 696– OBRAS E INSTALAÇÕES  

 
4.2 A prestação dos serviços de engenharia com fornecimento de mão-de-obra e material para o objeto 
licitado será através de recursos DE CONVENIO ESTADUAL. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 
5.1. A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui estabelecidas no valor de 
________, calculado na base de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, na modalidade de 
CONCORRENCIA, recolhida ou comprovada junto à Secretaria de Finanças (Departamento de Contratos), 
que integra este instrumento.  
5.2.  A garantia total será retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do contrato, para que o 
CONTRATANTE possa se ressarcir, em parte dos prejuízos experimentados.  
5.3. No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária, a CONTRATADA deverá 
providenciar sua prorrogação ou substituição, com antecedência ao seu vencimento, 
independentemente de notificação, de forma a manter a garantia contratual válida e eficaz até o 
encerramento do contrato.  
5.4. Após o término da vigência do presente contrato, desde que cumpridas todas as obrigações 
assumidas, a garantia prestada será liberada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do 
requerimento do interessado, instruído com o termo de recebimento definitivo da obra, dirigido à 
Secretaria de Municipal de Finanças, por intermédio do setor de engenharia deste município. A 
liberação se dará mediante autorização da Secretaria Demandante, subscritora do instrumento 
contratual, após parecer da Procuradoria Municipal. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1. A Prefeitura convocará formalmente a vencedora desta Concorrência para assinar o contrato no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da sua efetiva intimação, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.1.1.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
interessada durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração 
municipal. 
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6.1.2.  É facultado à administração, quando a empresa convocada não assinar o termo de contrato no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas para a primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou então revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 90 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.1.3.  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
6.2.  A contratada deverá dar início à execução da obra no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, expedida pela Secretaria Demandante. 
6.3.  O Contrato terá sua vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, 
com a possibilidade da sua prorrogação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, visando conter prazo 
para procedimentos de entrega e eventuais correções a serem executadas pela empresa após emissão 
de Termo Provisório de Entrega. 
6.4.  O prazo total de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico 
Financeiro, a contar da data do recebimento da “Ordem de Início do Serviço” expedida pelo 
Departamento de Contrato, através podendo tal prazo ser prorrogado a critério exclusivo do 
Contratante, conforme legislação vigente, até que seja concluída a obra, em caso de atraso devidamente 
justificado, sem que caiba pagamento adicional à Contratada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS 
7.1.  Os prazos de início e término dos serviços poderão ser prorrogados, por aditivo contratual, se 
comprovadamente ocorrerem as circunstâncias a seguir descritas: 
a)  Alteração de projeto ou de especificações, pelo Contratante; 
b)  Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 
c)  Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
do Contratante; 
d)  Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos no art. 125, Lei 
Federal 14.133/21 e suas alterações; 
e)  Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Contratante em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f)  Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos, de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicadas aos responsáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. Os serviços contratados serão executados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob o regime de 
empreitada por preço global, as medições deverão ser executadas mensalmente, devendo a 
CONTRATADA apresentar as planilhas de medição à fiscalização até o dia 10 de cada mês, para aferição. 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o ateste de cada medição, de acordo com os 
preços unitários ganhadores do certame. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada obriga-se a:  
9.1.1. Apresentar os seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas deverão ser pagas por ela, após a 
assinatura do presente Contrato: 
a)  Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART. Admitir-se-á a substituição do responsável técnico, durante a 
execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação do 
Departamento de Engenharia. 
b)  Averbação de seu registro no CREA-MT, na hipótese de o engenheiro ser de outra região, de acordo 
com a Lei  
n.º 5.194/66. 
c)  Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART, referente ao registro do Contrato no CREA-
MT, conforme determina a Resolução do CONFEA nº 425/98. 
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9.2. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
9.3.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.4.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo. 
9.5 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem como 
um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
9.6 Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências. 
9.7   Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao 
cronograma previsto. 
9.8 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 
constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
9.8.1 Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao Contratante 
requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos à Contratada. 
9.8.2.  Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação constituirá 
uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
9.9 Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis 
pelo controle do meio ambiente. 
9.10 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda 
a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
9.11 Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) dia, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, 
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos 
aos serviços executados ou em execução. 
9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 
9.15 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à 
execução dos serviços ora contratados. 
9.16 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade de 
construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
9.17 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
9.18 Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que porventura 
necessite utilizar. 
9.19 Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificações 
técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da 
ABNT. 
9.20 Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem como 
adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-obra. 
9.21 Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI’s 
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básicos de segurança. A não observância deste item implicará na imposição da penalidade prevista neste 
contrato, no subitem 18.2. 
9.22 Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
9.23 Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados. 
9.24 Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos da SINAPI, 
SUDECAP, SETOP E DER com fornecimento de material, EPI's, equipamentos e mão de obra em 
conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 
9.25 Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários bem 
como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
9.26 Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serviços, placa de 
identificação. 
9.27 Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas na cláusula 18ª deste instrumento contratual. 
9.28 Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água e 
saneamento para ligações provisórias e definitivas.  
9.29 Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do comprovante de 
pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS e Informações à 
Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, devendo tudo ser 
juntado no Processo administrativo epigrafado. 
9.30 Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do trabalho e, 
em especial, as NR-1 – DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-
12 –MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
9.31 Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria Demandante. 
9.32 Deverá ser entregue ao final da obra “as built” de todas as instalações executadas.  
9.33 Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
9.34 Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 
9.35 Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de 
Engenharia para a devida aprovação e anuência. 
9.36 Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que originou este 
contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, que rege esta contratação. 
9.37 Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 
9.38 Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento de 
material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritivo de execução.  
9.39 A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, após a 
conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes a especificações de 
produtos e matérias, memorial técnico de execução.  
9.40 Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O Contratante obriga-se a: 
10.1 Fornecer à Contratada a “Ordem de Início dos Serviços” que será expedida pela Secretaria 
Municipal de Finanças (Departamento de Contratos). 
10.2 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
10.3 Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, 
tomando todas as providências decorrentes. 
10.4 Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
10.5 Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificação de 
qualidade estabelecidas nas especificações dos projetos. 
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10.6 Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos da Cláusula 
Décima Segunda do presente instrumento.  
10.7 Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Terceira do presente instrumento. 
10.8 A CONTRATANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos necessários 
para a execução da obra.  
10.9 Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informações 
técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, observações que se fizerem 
necessário.  
10.10 Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de engenharia, 
avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.  
10.11 O município de Apiacás – MT, através da Secretaria Demandante, reserva-se o direito de não 
receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste 
instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 
11.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos:   
Projeto Básico, contendo o Memorial Descritivo da Obra, a Planilha Orçamentária, Cronograma 
Financeiro e o Cronograma Físico, o Instrumento convocatório da licitação com todos os seus anexos e a 
proposta do licitante vencedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1 A medição dos serviços contratados será efetuada mensalmente e entregue à Secretaria 
Demandante, juntamente com os documentos mencionados no subitem 9.30, nas seguintes condições: 
12.1.1 Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e atestados pela 
fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico estabelecido pelo Contratante, sendo para tanto 
consideradas a qualidade dos materiais e a mão de obra utilizada de forma a atender as especificações 
técnicas do Memorial Descritivo. 
12.1.2 As medições deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar as 
propostas de medição à FISCALIZAÇÃO no último dia útil do mês, para aferição, com a entrega da nota 
fiscal respectiva até o quinto dia útil do mês subsequente.  
12.1.3 A medição não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 12.1.2 desta 
cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 
12.1.4 A evolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
Contratada suspenda a execução dos serviços. 
12.1.5 Na hipótese de não pronunciamento da Secretaria Demandante, quanto à medição, no prazo 
definido anteriormente, considerar-se-á aprovada a medição, sem prejuízo da avaliação e recebimento 
final do objeto, nos termos da cláusula décima quinta. 
12.1.6 Aprovada a medição, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos serviços 
medidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 Após a aprovação da medição, a Contratada apresentará à Secretaria Demandante a nota 
fiscal/fatura correspondente com os valores mensais devidos, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para aprová-la ou rejeitá-la.  
13.2 A nota fiscal/fatura não aprovada pela Secretaria Demandante será devolvida à Contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
estabelecido no subitem 13.4 desta cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 
13.3 Os pagamentos conforme previsto em Lei para o período compreendido dentro do exercício de 
2024 (180 dias). 
13.4 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
CONTRATADA suspenda a execução dos serviços. 
13.5 O CONTRATANTE efetuará o pagamento das notas fiscais/faturas no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo órgão 
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requisitante, que será acompanhada de relatório de recebimento emitido pelos responsáveis da área em 
que serão utilizados. 
13.6 O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação, pela 
Contratada, do recolhimento do FGTS, e após a juntada da cópia dos documentos mencionados no 
subitem 9.37. O recolhimento do INSS será efetuado nos termos do artigo 31 da Lei Federal n.º 8.212, de 
24.07.1991 (alterado pela Instrução Normativa nº 971/2009) e do ISSQN, referente ao objeto da 
contratação. 
13.7 O pagamento da primeira parcela ficará condicionado à apresentação dos seguintes comprovantes: 
a)  Registro da Obra no CREA; 
b)  Registro da Obra no INSS; 
c)  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico e averbação de seu registro no 
CREA. 
13.8 O pagamento da última parcela ficará condicionado à emissão do Termo de Recebimento 
Provisório da Obra. 
13.9 A nota fiscal deverá conter o número da ordem de compra e número do contrato a que se referem e 
também os dados bancários para depósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva 
ordem de serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 
14.1 O Contratante, por meio da Secretaria Demandante, efetuará a fiscalização da obra a qualquer 
instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, 
devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 
14.2 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar e exigir 
a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
14.3 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução da 
obra serão registradas pelo órgão fiscalizador, no Livro de Ocorrências. 
14.4 A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da total 
responsabilidade de executar a obra, com toda cautela e boa técnica.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
15.1 No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as disposições 
contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações. 
15.2 Para emissão do Recebimento Provisório deverá ser feita vistoria na qual deverá estar presente a 
equipe de fiscalização/engenheiro da Secretaria Demandante. O Termo de Recebimento Provisório será 
lavrado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da apresentação do “as built” da 
obra, acompanhado da comunicação escrita da Contratada para a Secretaria Demandante. 
15.3 Na hipótese da não-aceitação dos serviços o Contratante registrará o fato no Livro de Ocorrências, 
sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível, indicando as razões da não-aceitação.  
15.4 Atendidas todas as exigências registradas no Livro de Ocorrências, a Contratada deverá solicitar 
novamente o recebimento da obra, e, estando conforme, a Secretaria Demandante emitirá o Termo de 
Recebimento Provisório. 
15.5 O termo de recebimento definitivo será lavrado e assinado pela Secretaria Demandante em 
conjunto com o Engenheiro da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias corridos, contados da data de emissão do termo de recebimento provisório, desde que corrigidos 
eventuais defeitos surgidos neste período. 
15.6 A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, após a 
conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes às especificações 
de produtos e matérias, memorial técnico de execução.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
16.1 A Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, pela solidez e segurança da obra, assim em razão dos materiais como do solo, 
nos termos do disposto no artigo 618 do Código Civil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PESSOAL 
17.1 O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá relação 
de emprego com o Contratante e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos.  
17.2 Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumprimento da 
legislação trabalhista ou de natureza civil, com o julgamento de procedência da ação, o valor da 
condenação será deduzido na medição subsequente à data da condenação, ficando depositado em conta 
separada, até a solução final do litígio. 
17.3 A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em decorrência de ações 
judiciais venha a desembolsar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES 
18.1 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  
impedida  de  licitar  e  contratar  com  a Administração Pública, na forma prevista no Art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/21, além do encaminhamento do caso ao  Ministério  Público  para  a  aplicação  das  
sanções  criminais  previstas  no  Código  Penal,  salvo  superveniência comprovada de motivo de força 
maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 
18.2 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos e as atas 
de registro de preço celebradas com o Município de Apiacás - MT, serão aplicadas as sanções previstas 
no art.  90, §5º da Lei Federal nº 14.133/21, com observância do devido processo administrativo, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 
I -   advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 
necessárias medidas de correção; 
II -   multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 
a)    0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não cumprida; 
b)   10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, independente da 
aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar a assinar o 
contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de 
recusa em efetuar a garantia contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 
c)   20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 
III -   suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município 
de Apiacás – MT. 
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 
fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir com o Município de Apiacás pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do 
mesmo. 
V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
18.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
18.3 -  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem Prejuízo de outras medidas cabíveis. 
18.4 -  O valor da multa aplicada nos termos do inciso II da cláusula 18.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores 
não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria ou cobrado judicialmente. 
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18.5 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de 
controle, pela autoridade expressamente nomeada. 
18.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV da cláusula 18.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 
à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
19.1 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 
20.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
20.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LICITAÇÃO 
21.1 Para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, realizou-se licitação na modalidade de 
Concorrência  n° 008/2024, em nome do Município de Apiacás - MT. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
22.1 O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação Concorrência  n° 
008/2024 e à proposta da contratada, que integra este contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
23.1 Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº. 0270/2023 e demais legislações vigentes. 
23.2 O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos (Diário Oficial do Município), 
nos termos do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA MATRIZ DE RISCO 
24.1 - Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo XII - Matriz de Riscos deste 
Contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas: 
a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração 
estimada; 
b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver; 
c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses 
efeitos cessem; 
d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do 
evento; e, 
e) Outras informações relevantes. 
24.1.1 - Após a notificação, a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, decidirá quanto ao ocorrido ou 
poderá solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a Prefeitura Municipal de 
Apiacás/MT, poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações 
contratuais afetadas pelo Evento. 
24.1.2 - A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas 
na Cláusula contratual respectiva. 
24.1.3 - O reconhecimento pela Prefeitura Municipal de Apiacás/MT dos eventos descritos no Anexo XII 
deste Contrato que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada 
exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do 
Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 
24.2 - As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser 
comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento. 
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24.2.1 - As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 
24.2.2 - As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
24.2.3 - Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição 
do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por 
Seguro, se houver. 
24.2.3.1 - O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os 
efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas 
condições existentes ou é excessivamente onerosa. 
24.2.4 - As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar 
os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
24.3 - Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do contrato, não previstos no Anexo XIII – Matriz de Riscos, serão decididos 
mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro 
do contrato. 
 
25.  CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA DO LIVRE ACESSO  
25.1- Em atendimento a portaria interministerial 424/2016, “CAPÍTULO II DA CONTRATAÇÃO COM 
TERCEIROS Art. 43.  
“Os contratos celebrados à conta dos recursos dos instrumentos deverão conter cláusula que obrigue o 
contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 
objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 
interno e externo”. 
25.1.1 O contratado concede livre acesso aos servidores da TCE do TCU e da PMAPC (controle externo e 
interno), documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado. 
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
26.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
26.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
26.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.  
26.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
26.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
26.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a 
exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão 
capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em 
situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante 
avaliar a necessidade de medida dessa natureza.  
26.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
26.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
26.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
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26.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  
26.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
26.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
26.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
27. CLÁUSULA VIGESIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
27.1 Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATANTE emita, previamente, a respectiva 
Ordem de Serviço. 
27.2 A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições 
oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente do motivo 
que originou o erro ou a omissão. 
27.3 Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do objeto 
contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela CONTRATANTE; 
27.4 Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 
devidos, em decorrência da execução do contrato. 
27.5 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
27.6 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
27.7 Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA, por ERRO ou 
INCOMPETÊNCIA, não acarretará ônus financeiro para a CONTRATANTE e nem aditamento de prazo. 
27.8 Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão as 
condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 
27.9 Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, o 
foro será o da Comarca de Apiacás/MT, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as partes e 
testemunhas.  
 
Apiacás, aos ___ dias do mês de _________ de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS  

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
______________________________                          _______________________________ 
CPF Nº                                                                          CPF Nº.  
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ANEXO IX  
DIVULGAÇÃO DE DADOS 

 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº._________, sediada no endereço______________, n° 
______, ____, telefone/e-mail._______, por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a).________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº. _________- ___/____ e do CPF nº. __________, AFIRMA, em relação ao 
art. 7º, I, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
 ( ) AUTORIZO 
 ( ) NÃO AUTORIZO  
 
O Município de Apiacás - MT a divulgar os dados apresentados digitalmente no Site da Prefeitura e/ou 
Portal de Transparência.  
 
Município/ Estado, Dia /Mês/Ano  
 
 

A Assinatura do Representante Legal 
CPF 

Carimbo de CNPJ da Empresa 
 (papel timbrado da empresa) 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 

ANTICORRUPÇÃO 
 

Eu,  , portador do RG nº    e     do     CPF     nº , representante legal do licitante 
   (nome empresarial), interessado em participar da Concorrência nº / , Processo n°   /   , 
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional. 
(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO CONCORRÊNCIA 008/2024 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada EXECUÇÃO DE OBRA CONTRATO DE REPASSE Nº   
946093/2023/MCIDADES/CAIXA CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE APIACÁS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA, PAVIMENTAÇÃO AVENIDA BEIRA RIO -localizada no 
município de APIACÁS - MT, conforme projetos e planilhas. 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ (M.F.) sob   o   nº ,   sediada   à   Rua/Avenida  nº__, 
Setor/Bairro , na cidade de    Estado de , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o 
Senhor  , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador da Carteira de 
Identidade n° e CPF n°                   , DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no 
Concorrência nº      /2024, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo 
de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges 
ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Apiacás, nos cargos de direção, 
chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 
 
 

  , / / 2024. 
Local e Data 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO XII  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
À 
Prefeitura Municipal de Apiacás 
Referência: Concorrência Pública n.º ___/2024. 
 
 
A empresa ______________________, Inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) __________, portador(a) da Carteira de Identidade n° _____________ e do CPF n° 
_______, DECLARA, para efeitos legais, que tem conhecimento de todas as condições e peculiaridades 
inerentes a natureza dos trabalhos, objeto desta Concorrência Pública nº ____/2024, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, que assume total responsabilidade por esse fato e, faz a opção de se 
abster da vistoria, não cabendo posteriormente nenhum questionamento futuro que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a Contratante em razão disto, nem tão pouco eximir-se de qualquer 
obrigação assumida ou revisão dos termos do contrato que vier a firmar.  
 

_________________, ____ de ___________ de 2024.  
 
 
 
_______________________________________  
Assinatura do representante legal sob carimbo  
RG:  
CPF/MF:  
CREA/CAU nº 
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ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO DE CNAE 

 
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
Ref : Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica 008/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada EXECUÇÃO DE OBRA CONTRATO DE REPASSE Nº   
946093/2023/MCIDADES/CAIXA CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE APIACÁS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA, PAVIMENTAÇÃO AVENIDA BEIRA RIO -localizada no 
município de APIACÁS - MT, conforme projetos e planilhas 
 
 
    (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ N. ------, sediada na Rua ----
-----------------------, n. ------, Bairro, ------------, Município ---------. Estado -------, CEP -------------, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da Concorrência 
Eletrônica n. 008/2024, DECLARA, sob as penas da lei, para os devidos fins, que o CNAE que representa 
a atividade de maior receita da empresa é: _____________(código e descrição). Compatível com o Objeto da 
Concorrência Eletrônica 008/2024 
 
 

_________________, ____ de ___________ de 2024.  
 
 
 
_______________________________________  
Assinatura do representante legal  
RG:  
CPF/MF:  
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ANEXO XIV 
MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 
ITEM TIPO RISCO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO RESPONSABILIDADE 

01 AUMENTO DE PREÇO DOS 
INSUMOS 
DESPROPORCIONAIS 

PERDA DA LUCRATIVIDADE 
PERFORMANCE DO FLUXO DE 
CAIXA 

AUMENTO DOS CUSTOS 
 

REAJUSTAMENTO CONTRATANTE, 
APRESENTAÇÃO DE 
NOTAS FISCAIS E ANÁLISE 
DO CONTRATO COMO UM 
TODO SITANDO TABELA 
SINAP ATUALIZADA 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
-  
FINANCEIRO 

02 CONSTRUÇÃO/MONTAGEM/I
MPLANTAÇÃO 

OCORRÊNCIA DE EVENTOS NA 
EXECUÇÃO QUE IMPEÇAM O 
CUMPRIMENTO DO PRAZO OU 
QUE AUMENTEM OS CUSTOS 

ATRASO NO 
CRONOGRAMA 

SEGURO RISCO DE 
ENGENHARIA 

 
 

CONTRATADA  
AUMENTO DOS CUSTOS 

CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

03 GEOTÉCNICO RISCO DE ACRÉSCIMOS NOS 
VOLUMES DE ESCAVAÇÃO, 
NECESSIDADE DE TRATAMENTOS 
ESPECIAIS COM MAIOR CONSUMO 
DE AÇO OU CONCRETO OU 
MUDANÇA NA TÉCNICA 
PREVISTA 

 
ATRASO NO 

CRONOGRAMA 

REMUNERAÇÃO DO RISCO 
BASEADA NA AVALIAÇÃO 
QUANTITATIVA 

 
 
 

CONTRATADA  
AUMENTO DOS  

CUSTOS 

 
SEGURO RISCO DE 
ENGENHARIA 

04 GEOTÉCNICO ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS 
COMPACTAÇÃO AUMENTO  DO  
VOLUME DE MATERIAL PARA 
FUNDAÇÃO. 

ATRASO NO 
CRONOGRAMA 

REMUNERAÇÃO DO RISCO 
BASEADA NA AVALIAÇÃO 
QUANTITATIVA 

 
 

CONTRATADA 

AUMENTO DOS 
CUSTOS 

SEGURO RISCO DE 
ENGENHARIA 

05 OBSOLÊNCIA 
TECNOLÓGICA, FALTA DE 
INOVAÇÃO TÉCNICO OU 
DEFICIÊNCIA DE   
EQUIPAMENTOS 

CONTRATADO NÃO CONSEGUE 
ATINGIR OS REQUISITOS DE 
QUALIDADE  PREVISTOS NO 
PROJETO BÁSICO. 

RETRABALHO SEGURO DE 
PERFORMANCE. 

 
 

CONTRATADA 
AUMENTO DE 

PRAZO 

AUMENTO DE 
CUSTO 

SEGURO RISCO DE 
ENGENHARIA. 

06 MODIFICAÇÕES DAS 
ESPECIFICAÇÕES DE 
SERVIÇO 

A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ 
MODIFICAR ESPECIFICAÇÕES DE 
SERVIÇO, MODIFICAR OU 
AMPLIAR O ESCOPO. 

ATRASO NO 
CRONOGRAMA 

REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
POR MEIO DE ADITIVO 
CONTRATUAL 
(EXCEPCIONAL) 

 
 

CONTRATANTE 

AUMENTO DE 
CUSTOS 

07 CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR 

SITUAÇÕES DE OBRA QUE 
CONFIGUREM CASO FORTUITO OU 
FORÇA MAIOR COMO 
ENXURRADAS, 
ESCORREGAMENTOS, 
DESABAMENTOS, ALAGAMENTOS, 
COM PERDA DOS SERVIÇOS JÁ 
EXECUTADOS. 

ATRASO NO 
CRONOGRAMA 

SEGURO RISCO DE 
ENGENHARIA 

 
 
 
 
 

CONTRATADA 

 
 
 

AUMENTO DE 
CUSTOS 

 
 
 
REMUNERAÇÃO DO RISCO 

 
 
 
 

08 

 
 
 
 
GEOTÉCNICO 

 
 
 
 
CONDIÇÕES DO SUBSOLO E 
INTERFERÊNCIAS EXISTENTES 

 
 
 
 

AUMENTO DE CUSTOS 

REALIZAÇÃO DE ENSAIOS 
GEOFÍSICOS PARA 
MAPEAMENTO DAS 
POSSÍVEIS 
INTERFERÊNCIAS 
SUBTERRÂNEAS 
PREVIAMENTE A 
EXECUÇÃODE QUALQUER 
ATIVIDADE. 

 
 
 
 

CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 

09 

 
 
 
 
 
 
 
 
ESTRUTURAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
CONDIÇÕES DO SOLO 

ATRASO NO 
CRONOGRAMA 

 MESMO QUE TENHAM 
SIDO REALIZADOS 
ESTUDOS TÉCNICOS POR 
AMBAS PARTES, O RISCO 
DEVERÁ SER ASSUMIDO 
PELA CONTRATANTE 
ATRAVÉS DE TERMO 
ADITIVO, CONSIDERANDO 
QUE EM PERÍODO 
CHUVOSO DIFICULTE A 
EXECUÇÃO DA OBRA PELO 
GRANDE VOLUME DE 
ÁGUA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

AUMENTO DE CUSTOS 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

METEOROLÓGICO 

 
 
 
PERÍODOS DE CHUVA DENTRO 
DA PREVISIBILIDADE LOCAL 

 
 
 
ATRASO 

CRONOGRAMA 

VERIFICAÇÃO PRÉVIA DAS 
INSTITUIÇÕES DETÉM 
INFORMAÇÕES DE 
PREVISIBILIDADE DE 
CLIMA; CONSIDERANDO O 
PERÍODO CHUVOSO. 

 
 
 
 

CONTRATADA 

 


